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LEI Nº 1.841, DE 05 DE MAIO DE 2026. 

DENOMINA PRAÇA ALBERTO 
AMARAL SOBRINHO, NA 
LOCALIDADE DE PUREZA, 3º 
DISTRITO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FIDÉLIS APROVOU E, EU, 
PREFEITO DE SÃO FIDÉLIS, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º. Fica denominada “Praça Alberto Amaral Sobrinho” a área 
pública que se inicia na Travessa Aleixo Peres, seguindo paralela à Rua 
Jacy Nader, e terminando no entroncamento da Rua Vereador João 
Batista da Silva com a Rua Cabo Irani Guimarães, na localidade de 
Pureza, 3º Distrito deste Município. 

Art. 2º. Poder Executivo Municipal adotará as providências necessárias 
para a identificação da referida praça, inclusive com a afixação de placa 
denominativa. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

São Fidélis/RJ, de 05 de maio de 2026. 

José William Ribeiro de Oliveira 
Prefeito Municipal 


